
Contrato nO 277/20 15. 

JPREFE ][TUR A MU NIC][PAL DE lBOT U CAT U 

ESTADO DE S ÃO PAULO 

Te rmo de aditamento ao Contrato nO. 319/2011 

Processo admi nistrativo nO. 17.169/2015 - Anexado ao de nO 18.767/2011 - Pregão nO 125/2011 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: SYDE SE RV ICE SERV iÇOS ADM I ISTRATl VO S TERCEI RI ZADOS LTDA 
Objeto: CO TRATAÇÃO DE EMP RESA PARA PR ESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 12 
(DOZE) ARTE-EDUCADO RES. 
Aditamento: Prorroga-se o prazo in icialmente contratado por mais 12 (doze) meses, bem como reajusta o va lor 
mensal com base na va riação do índ ice de IGP-M/FGV do período. 

Pelo presente instrumento particular de contra to de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, 
como CONTRATANT E, o MU Ni C íPIO DE BOT UC ATU , pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Praça Pedro Torres, nO 100, inscrita no CNPJ sob o nO 46.634.101/0001-15, neste ato em competência delegada 
através do Decreto nO 10.011 de 16 de setembro de 2014, representado pela Secretária Municipal de Educação, 
ALESSAND RA L CC H ES I DE OLIVEIRA, bras ile ira , casada, residente e domici li ado nesta c idade , portadora 
da cédu la de identidade RG nO. 17.225.687-2 e inscrita no CPF sob nO. 068.082.238-07e de outro lado, como 
CONTRATA DA, a empresa SYDE SE RV ICE SE RVI COS ADMI NISTRATI VOS TE RCE IRIZADOS LTDA , 
inscrita no C PJ/MF sob o nO 07.447.720/0001-49 , sedi ada nesta cidade na Rua Bayard ób rega de Almeida , nO 
682, Bairro Jardim Prestes de Barros, Sorocaba/SP, com base no processo admi ni strativo e pregão acima 
mencionados, e ainda com fu nd amento nas disposições da lei fede ral nO. 8.666 de 21 de junho de 1.983, têm entre si, 
como j usto e avençado, o presente instrumento que mutuamente acei tem e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o adi tamento do instrumento 
entre ambas celebrado em 15 de ju nho de 2011, nos autos do Processo acima descrito , pelos mot ivos devidame nte 
autorizados e justificados, prorroga ndo o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses, de 15/06/2015 a 
14/0612016, bem como reajusta o va lor mensal para R$ 32.502,06 (trinta e dois mil quinhentos e dois reais e seis 
centavos), com base na va ri ação do índice de IGP-M/ FGV do período, sendo certo que a CONTRATADA neste ato 
deverá prestar gara nti a contratu al no valor de R$ 19.501 ,24 (dezenove mil quinhentos e um reais e vinte e quatro 
reais ). 

CLÁUSULA SEG U DA : As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento ora aditado. 

E, por estarem assim , justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três v ias de igual teor e 
forma , que va i assi nado por duas teste munhas, para os devidos efe itos legais. 

Botucatu , 

,~lPW'~b-~"""'I>1ESI DE OLI VE IRA 
IPAL DE EDUCAÇÃO 

SY DESE~E 
TESTEM UNH AS: 

2·. ____________ ~P-=---~-----------




